
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112000058

58

Nº 222, terça-feira, 20 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

PE 1,48565 2.364.659,58 1.773.494,69 591.164,89
PI 0,30165 480.126,25 360.094,69 120.031,56
RJ 5,86503 9.335.172,75 7.001.379,56 2.333.793,19
RN 0,36214 576.406,17 432.304,63 144.101,54
RS 10,04446 15.987.432,17 11.990.574,13 3.996.858,04
RO 0,24939 396.945,75 297.709,31 99.236,44
RR 0,03824 60.865,33 45.649,00 15.216,33
SC 3,59131 5.716.168,42 4.287.126,32 1.429.042,10
SP 31,1418 49.567.365,00 37.175.523,75 12.391.841,25
SE 0,25049 398.696,58 299.022,44 99.674,14
TO 0,07873 125.311,92 93.983,94 31.327,98

T OT A L 100,0000 159.166.666,66 119.697.213,05 39.469.453,61
Art. 2º Dos valores discriminados no art. 1º serão destinados recursos para composição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (FUNDEB), conforme a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRICILLA MARIA SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 1.063, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003643/2018-99,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano Básico, CNPB
nº 1996.0039-92, administrado pela PreviCel - Previdência Privada da Celepar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.075, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006180/2018-17,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano Previdenciário
BD N° 02-A, CNPB nº 1987.0004-47, administrado pela Fundação Compesa de Previdência
e Assistência - CompesaPrev.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.090, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006049/2018-50, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano Multi-Instituído Libertas, sob o CNPB
nº 2018.0020-74, administrado pela Fundação Libertas de Seguridade Social, e fixar o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias para que a entidade fechada comunique o início de
funcionamento do Plano à Previc.

Art. 2 º Aprovar os Convênios de Adesão estabelecendo-se a Associação dos
Empregados da COPASA, de suas Subsidiárias e Patrocinadas - AECO, a Associação dos
Aposentados da Prodemge - Após-Prodemge, a Associação dos Servidores do Instituto
Mineiro de Agropecuária - ASSIMA, a Associação dos Trabalhadores da CODEMIG - ATC, o
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Purificação e Distribuição de Água e em
serviços de Esgotos do Estado de Minas Gerais - SINDÁGUA-MG, e o Sindicato dos
Servidores da Tributação, Fiscalização e Arrecadação do Estado de Minas Gerais -
SINFFAZFISCO, na condição de Instituidores do referido Plano de Benefícios.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 185, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando o constante do processo Inmetro SEI nº 52600.017925/2018-61
e do sistema Orquestra nº 1293378, resolve:

Incluir na Tabela 1 do item 3 (CARACTERÍSTICAS METROLÓGICAS) da Portaria
Inmetro/Dimel nº 67, de 20 de abril de 2015, os modelos 8217N/1 e 8217N/2, bem como
os anexos/quadros pertinentes ao item 5, de acordo com as condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA Nº 61, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Autoriza a aplicação do Mecanismo de exceção à
Regra de Origem em caso de desabastecimento de
insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 18 do Anexo I ao Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Mecanismo de exceção à Regra de
Origem em caso de desabastecimento de insumos na Argentina, no Brasil e na Colômbia,
previsto no Apêndice 4, do Anexo IV, do Acordo de Complementação Econômica nº 72 -
ACE 72, internalizado no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 9.230, de
6 de 2017, para as exportações colombianas para o Brasil para os seguintes parâmetros:

Insumo 1:
Classificação Tarifária: 5402.11.00
Descrição do Insumo: Fio de alta tenacidade, de aramidas, mesmo texturizados
Título (DX): 1680Dtex
Nº de filamentos: 1000
Nº de cabos: 1
Lustre: N.A
Composição: 100% aramida
Tipo: Aramida tipo 1040
Cor: Cru
Processo: Liso; filamento contínuo
Quantidade autorizada em Kg: 50.000

Insumo 2:
Classificação Tarifária: 5402.11.00
Descrição do Insumo: Fio de alta tenacidade, de aramidas, mesmo texturizados
Título (DX): 3600Dtex
Nº de filamentos: 2000
Nº de cabos: 1
Lustre: N.A
Composição: 100% aramida
Tipo: Aramida tipo 1000
Cor: Cru
Processo: Liso; Filamento contínuo
Quantidade autorizada em Kg: 110.000

Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 3º, do apêndice 4, do Anexo
IV do ACE 72, para efeitos das operações de exportação amparadas pelo Mecanismo, a
parte exportadora deverá indicar no Campo de Observações do Certificado de Origem a
referência ao Mecanismo de exceção para o período disposto no art. 3º da presente
Portaria.

Art. 3º O período de aplicação do Mecanismo para os casos previstos no art. 1º
da presente Portaria iniciará em 20 de novembro de 2018 até 20 novembro de 2019.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 488, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao Município
de Santo Amaro da Imperatriz - SC, para ações de
Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art.
45, inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Santo Amaro da
Imperatriz - SC, no valor de R$ 428.860,32 (quatrocentos e vinte e oito mil oitocentos
e sessenta reais e trinta e dois centavos), para a execução de ações de prevenção em
áreas de risco de desastres, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n.
59204.007040/2017-95.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério da
Integração Nacional, Nota de Empenho n. 2017NE000316, Programa de Trabalho:
06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
uma parcela nos termos do art. 14 da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4° A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria MI n.
624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a partir da
publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria
e no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983,
de 8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando
este ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE
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